
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

N.º . GABINETE DO PRESIDENTE * emenmans aa amamos a ni apr ac 

PORTARIA uno MO /82 

O PRESIDENTE DC TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DC ES 

TADO DE GOIÃS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei e o 

Regimento interno, e tendo em vista a necessidade do serviço, 

RES CLVE: 

isdição do Dr. ANTÚNIO IENES DE ARAÚ 

a Cris 

talina, enquanto durar o afastamento legal «e temporário do  dJuLz 

2 e 

i 

O. Julia Eleltoral das £da, fona, à Zéa. fora, com sede 

estava designado para responder por Eleitoral da La. Zona, que. 

    

TONA IL ELEITORAL, em Goiania, aos nove 

  

TRIBUNAL 1 

(09) dias do mes de junho de 1 982. 

so ao CANEDO MACHAD € 
E RESIDENTE 

bm N , 

CM CA AI LL AOS 

 


